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,Senhor Presidente e ,Çennores Vereadores, 

Requeremos à Mesa, ouvido o Douto Plenário, nos termos 
regimentais, seja consignada na Ata dos Trabalhos da presente S essão 
Plenária, Moção de Apoio, nos termos do artigo 225, Parágrafo 2.Q, 
inciso III do Regimento Interno desta Casa, à Assembléia Legislativa do 
Estado de São Paulo, na pessoa de Sua Excelência o Deputado 
Estadual Junior Aprillanti,  pela Moção t7. 2  03, de 08/02/2017, em favor 
da continuidade do Programa Federal "Farmácia Popular do Brasil", bem 
como que novas unidades sejam implantadas, visando à ampliação dos 
serviços prestados para a população do Estado de São Paulo. 

O Programa Federal Farmácia Popular do Brasil cumpre as 
principais diretrizes da Política Nacional de Assistência Farmacêutica. 
Implantado por meio da Lei 20.858, de 23 de abril de 200Ç, que autoriza a 
Fundação Osvaldo Cruz (FIOCR02,) a disponibilizar medicamentos 
Mediante ressarcimento, regulaMentada pelo Decreto 5.090, datado de 
20 de maio de 2ooq e pela portaria 222, de 28 de janeiro de 2026. 

Milhares de pessoas, segundo o Deputado, e que é de 
conhecimento público e notório deste signatário vereador, são 
beneficiadas com o fornecimento de medicamentos de alto custo, ou de 
uso continuado, a preços populares, dentro das unidades próprias e por 
intermédio de convênios firmados junto às grandes redes de drogarias, 
desta forma, garantindo que a população mais carente não precise ter 
tratamentos a doenças, principalmente de caráter crônico, paralisados 
por causa de possíveis problemas de distribuição junto as Unidades 
Básicas de Saúde — 
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Requeiro ainda que, da aprovação deste, seja oficiado ao 
Deputado Estadual Junior Aprillanti, apresentando o apoio a sua 
Moção de Apelo, e os cumprimentos do Legislativo Ibitinguense. 

Requeiro por fim, que da aprovação deste, seja enviada Cópia da 
presente moção ao Excelentíssimo Senhor presidente da -República 
Doutor Michel Temer, a fim de que empreenda esforço para a 
continuidade no Estado de São Paulo do programa "Farmácia Popular 
do Brasil", e que novas unidades sejam implantadas, visando à ampliação 

dos serviços prestados para a população do Estado de São Paulo, bem 
com receba os cumprimentos do Legislativo Ibitinguense. 

Respeitosamente, 

Sala de Sessões "Dejanir 'torniolo", em 15 de Abril de 2.017. 

ereador (P713) — 1. 2  Secretário      
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